
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

8iênio 2011 I 2012 

PORTARIA N°. 004 DE 12 DE JANEIRO DE 2011. 

EMENTA: NOMEA SERVIDOR 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
36 c/c com os Incisos XI e XXVII do Regimento Interno Cameral: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear o senhor WASHINGTON MENDES DIAS, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n°. 031.461.817-11, residente e domiciliado na Rua 
Castelo Branco, n". 345, centro, Marilândia-ES, para exercer o cargo de Diretor Geral da 
Câmara Municipal de Marilândia-ES de acordo com a Lei n°. 515/2005. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 12 de janeiro de 2011. 
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